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RESUMO 

 

As transferências voluntárias de recursos públicos, aqui tratadas como Convênios, da União 

revestem-se de instrumentos fundamentais para a realização descentralizada de políticas 

públicas como forma de aumentar os índices sociais e econômicas das áreas de Assentamentos 

criadas pelo Governo Federal. Neste TCC trataremos especificamente dos convênios assinados 

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA no Estado do Maranhão 

junto aos Municípios do próprio Estado que contratam empresas particulares para execução do 

objeto conveniado, buscando ainda, demonstrar como a União e os Municípios, através da 

sonegação fiscal, perdem milhões de reais em tributos por meio de diversas práticas, que 

buscam sempre evitar a segurança e certeza fiscais quando da correta arrecadação de tributos 

federais e/ou municipais. Procurando demonstrar ainda, onde recaem as responsabilidades 

tributárias pela não arrecadação dos tributos sonegados ( PIS/COFINS, IRPJ, CSLL, ISS e 

INSS ) que no universo restrito ao estado do Maranhão com o INCRA/MA pode alcançar a 

quantia de R$ 52 milhões, levando-se em consideração os recursos já liberados e a liberar pelo 

Governo Federal. 

 

Palavras-chave: Convênios; INCRA/MA; Sonegação Fiscal; Responsabilidade Tributária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

 

 

Voluntary transfers of public resources, here referred to as Conventions, from the Union are 

fundamental instruments for the decentralized implementation of public policies as a way to 

increase the social and economic indices of the Settlements areas created by the Federal 

Government. In this TCC, we will deal specifically with the agreements signed by the National 

Institute of Colonization and Agrarian Reform - INCRA with the Municipalities of the State, 

which hire private companies to execute the agreed object, also seeking to demonstrate how the 

Union and the Municipalities, through tax evasion, lose million reais in taxes through various 

practices, which always seek to avoid tax certainty and certainty when correctly collecting 

federal and / or municipal taxes. In an attempt to demonstrate, where the tax liabilities fall for 

non-collection of tax evasion (PIS / COFINS, IR, CSLL, ISS and INSS) that in the universe 

restricted to the state of Maranhão with INCRA / MA can reach the amount of R $ 52 million , 

taking into account the resources already released and to be released by the Federal Government. 

Keywords: Covenants; INCRA / MA; Tax evasion; Tax Liability. 
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GLOSSÁRIO 

 

Convênio: Acordo ou ajuste que discipline a transferência voluntária de recursos financeiros 

de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como 

partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, 

de outro lado, órgão ou entidade da administração pública estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, direta ou indireta, consórcios públicos, ou ainda, entidades privadas sem fins 

lucrativos, visando à execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, 

atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 

cooperação. 

 

Transferência Voluntária: É  a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da 

Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de 

determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

 

Objeto: O produto do convênio ou contrato de repasse ou termo de cooperação, observados o 

programa de trabalho e as suas finalidades. 

 

Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV: Sistema de Gestão de 

Convênios e Contratos de Repasse aberto à consulta pública, disponível na rede mundial de 

computadores, e que tem por objetivo permitir a realização dos atos e procedimentos relativos 

à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 

tomada de contas especial dos convênios, contratos de repasse e termos de parceria celebrados 

pela União. 

 

Poder Concedente: Órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, 

responsável pela transferência dos recursos financeiros e pela descentralização dos créditos 

orçamentários destinados à execução do objeto do convênio. 

 

Convenente: Órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer esfera 

de governo, consórcio público ou entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a 

administração pública federal pactua a execução de programas, projetos e atividades de 

interesse recíproco. 

 



 
 

Prestação de Contas: Procedimento de acompanhamento sistemático que conterá elementos 

que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto 

dos convênios e o alcance dos resultados previstos. 

 

Tomada de Contas Especial (TCE): Processo devidamente formalizado, dotado de rito 

próprio, que objetiva apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado 

ao erário, visando ao seu imediato ressarcimento (Art. 82 da Portaria Interministerial 

CGU/MF/MP n° 507/2011). 

 

Solução COSIT: consulta relativo à interpretação da legislação tributária e aduaneira e à 

classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio, 

no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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